
O Ministério da Saúde acaba de publicar no DOU (Diário Oficial da União), 

nesta quarta-feira (14/12), a Portaria 2.914/2011 que dispõe sobre os 

procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para 

consumo humano e o padrão de potabilidade.

De acordo com o texto, água para consumo humano é a água potável destinada à 
ingestão, preparação e produção de alimentos e à higiene pessoal, 
independentemente da sua origem.
Água potável é a água que atenda ao padrão de potabilidade estabelecido na Portaria 
e que não ofereça riscos à saúde.
Caberá à Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS) subordinada ao Ministério da 
Saúde promover e acompanhar a vigilância da qualidade da água para consumo 
humano, em articulação com as Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios e respectivos responsáveis pelo controle da qualidade da água.
Deverá ainda a SVS estabelecer ações especificadas no Programa Nacional de 
Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano (VIGIAGUA). Caberá 
também a Secretaria estabelecer as diretrizes da vigilância da qualidade da água para 
consumo humano a serem implementadas pelos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, respeitados os princípios do SUS, entre outras atividades.
A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) deverá exercer a vigilância da 
qualidade da água nas áreas de portos, aeroportos e passagens de fronteiras 
terrestres, conforme os critérios e parâmetros estabelecidos pela Portaria. O texto 
também estabelece obrigações para os Estados e Municípios. Ao Distrito Federal 
competem as atribuições reservadas aos Estados e aos Municípios.
A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão adotar as medidas 
necessárias ao fiel cumprimento das novas regras, que já estão em vigor e revogam 
a Portaria nº 518/GM/MS, de 25 de março de 2004.  
Veja a íntegra da Portaria do Ministério da Saúde nº 2.914/2011.

Portaria nº 2.914, de 12 de dezembro de 2011
Dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para 
consumo humano e seu padrão de potabilidade.
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e Considerando a Lei nº 
6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura infrações à legislação sanitária federal 
e estabelece as sanções respectivas;
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes;
Considerando a Lei nº 9.433, de 1º de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional 
de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da Constituição e altera o art. 1º da Lei 
nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro 
de 1989;
Considerando a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais 
de contratação de consórcios públicos;
Considerando a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes 
nacionais para o saneamento básico, altera as Leis nºs 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, e revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978;
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